
GABINETE DO PREFEITO

Têbelranc,o pàt ?odot

PORTARIA GP N.9 2I7I2O2I.

O PREFEITO DO MUNICÍP|O DE TORITAMA, Estado de Pernambuco no uso de suas

atribuições, conferidas pelo Artigo 54, inciso V, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1q CONCEDER, ao Senhor (a) SILVÂNIA MARINALVA DE LIMA, inscrito no CPF:

439.372.094-68, servidor de provimento efetivo deste Município, lotado na SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, clÊNCIA E TECNOLOGIA onde exerce a função de PROFESSORA,

uma LICENÇA PRÊMlO, pelo prazo de 92 dias 03 (três) meses, tendo início no dia LOlOgl2OzL

e término no dia I0/L2/2O21, conforme Art. 112 do Estatuto dos Servidores do Estado de

Pernambuco e Lei Municipal n" 700194, de 25/O3lI99a.

Art.2e Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Toritama, 10 setembros de 2027.
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